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APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. Artigo
157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. Prescrição da
pretensão  punitiva  na  modalidade  retroativa.
Ocorrência. Réu menor de 21 anos ao tempo do crime.
Prazo prescricional reduzido da metade. Regulação pela
pena aplicada na  sentença.  Extinção  da punibilidade.
Recurso provido.

–  Após  o  trânsito  em  julgado  da  sentença  penal
condenatória para a acusação, a prescrição é regulada
pela pena efetivamente aplicada.

–  São  reduzidos  de  metade  os  prazos  de  prescrição
quando o criminoso era, ao tempo de crime, menor de
21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior
de 70 (setenta) anos – art. 115 do CP.

–  Ocorrida  a  prescrição  da  pretensão  punitiva,  resta
extinta  a punibilidade do agente,  nos  termos do art.
107, IV, do CP.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.



Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO RECURSO,
PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA E
DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DE NIVALDO CONSTÂNCIO DA
SILVA, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Por aditamento  à  denúncia recebido em 04  de junho  de
2009 (fl. 118), iniciou-se ação penal contra Nivaldo Constâncio da Silva dando-
o como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I e II,  do Código
Penal, em razão dos fatos descritos na denúncia de fls. 04/05 e aditamento de
fls. 116/117.

Finda  a  instrução  processual,  sobreveio  a  prolação  de
sentença pela douta Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sapé, através
da qual foi o réu condenado pela prática delitiva tipificada no art.  157, § 2º,
incisos I e II,  do CP,  à pena de  05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06
(seis) dias de reclusão, no regime inicial semiaberto, além de 168 (cento e
sessenta  e  oito) dias-multa,  estes  no  valor  unitário  mínimo  –  Negados  a
substituição e o sursis (fls. 172/174).

Inconformado, o réu apelou, via defensora. Em suas razões,
pugna pelo reconhecimento da  prescrição da pretensão punitiva estatal,  na
forma retroativa, destacando, notadamente, que o réu era menor de 21 (vinte
e um) anos, ao tempo do crime (fls. 179/181).

Contrarrazões ministeriais, às fls. 183/186, pelo provimento
do recurso, no sentido de que seja reconhecida a prescrição retroativa.

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, em parecer da
lavra da insigne Procuradora Dra. Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo,
manifestou-se pelo reconhecimento  da  prescrição,  com  o  consequente
provimento do apelo (fls. 191/193). 

É o relatório.

VOTO:  EXMO.  DES.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO
(RELATOR)

Ab initio, conheço do apelo, pois presentes os pressupostos
de admissibilidade e processamento.

Sem embargo, há de ser dado provimento ao apelo, eis que
inconteste  a  ocorrência  da  prescrição  da  pretensão  punitiva  estatal,  na
modalidade retroativa. Veja-se.



Inicialmente, ressalto que “a prescrição, depois da sentença
condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido
seu recurso, regula-se pela pena aplicada. (§ 1º do art. 110 do CP).

Ponto  outro,  de acordo  com o que dispõe o  art.  115 do
Código Penal, “São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o
criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um anos, ou, na data da
sentença, maior de setenta anos.”

Assim, verifica-se que o recorrente foi condenado, à pena de
05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, ausente recurso
da acusação.

A denúncia (aditamento) foi recebida em 04/06/2009
–  fl.  118.  Não  houve  suspensão  do  processo  e/ou  do  curso  do  prazo
prescricional. A  publicação da sentença penal condenatória se deu em
06/02/2017, fl. 175.

O art. 109, III, c/c o art. 110, § 1º, ambos do CP (em face
da pena imposta),  o  prazo prescricional,  na espécie,  em relação à pena
fixada na sentença, é de 12 (doze) anos. Todavia, em razão do fato de que
o réu era menor de 21 (vinte e um) anos, ao tempo do crime (art. 115 do CP),
o prazo é reduzido da metade, resultando em 06 (seis) anos.

E, da data do recebimento do aditamento à denúncia até a
da publicação da sentença penal condenatória,  transcorreu lapso temporal
superior aos 06 (seis) anos (07 (sete) anos e 06 (seis) meses), verificando-
se, de forma indubitável, a extinção da punibilidade do apelante em face da
prescrição da pretensão punitiva,  na modalidade retroativa,  sendo portanto
imperioso o provimento do recurso defensivo.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer,  dou
provimento  ao  apelo  para  reconhecer  a  ocorrência  da  prescrição
retroativa  e  declarar  extinta  a  punibilidade  do  apelante,  Nivaldo
Constâncio da Silva, nos termos do art. 109, III, c/c os art. 110, § 1º, art.
115 e art. 107, IV, todos do Código Penal.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio  Alves  Teodósio, Presidente da Câmara
Criminal  e  Relator, dele  também participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador) e João
Batista  Barbosa (Juiz  de Direito  convocado para substituir  o  Exmo.
Des. João Benedito da Silva).

Presente à sessão o  Excelentíssimo  Senhor Doutor
Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.



Sala de Sessões da Câmara Criminal  “Desembargador
Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

Des. Arnóbio Alves Teodósio
Relator


